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Ecoporanga, 2 de setembro de 2020.

DE: Plenário
PARA: Presidência

Referência:
Processo nº 132/2020
Proposição: Indicação n° 72/2020

Autoria:

ROBÉRIO PINHEIRO RODRIGUES

Ementa: QUE O EXECUTIVO MUNICIPAL VIABILIZE UM PROJETO DE LEI E ENVIE
PARA A CÂMARA MUNICIPAL, PEDINDO A ISENÇÃO DE MULTAS, JUROS DO VALOR
COBRADO NO IPTU, DAS TAXAS COBRADAS POR METRO QUADRADO DAS ÁREAS
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE 2013 À 2017 (DOS ÚLTIMOS 5 (CINCO) ANOS), COM
FULCRO NOS ARTIGOS 67 À 72 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Leitura

Ação realizada: Leitura Realizada
Descrição:

Leitura realizada, onde encaminho para o Presidente para enviar o ofício.

Próxima Fase: Para Encaminhar Ofício ao Destinatário
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